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Ofício nº 477/2022-SMA  Sobradinho, 09 de novembro de 2023. 
    

 
Ilmo. Sr. 
Ver. Julio Miguel Nunes Vieira 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho – RS 
 

 

Assunto: Projeto de Lei nº 103/2023 – Veto à Emenda nº 01 

 

 

 
Senhor Presidente e Vereadores: 

 
Tenho a satisfação de cumprimentar Vossas Senhorias e, na 

oportunidade em que acuso o recebimento do Projeto de Lei nº 103/2023, que “estima 
a receita e fixa a despesa do Município de Sobradinho, para o Exercício Financeiro de 
2024”, comunico a sanção ao mesmo. 

Uma das exceções fica por conta da Emenda nº 01, que visava a 
“aquisição de uma área para construir um Centro de Distribuição, coleta transbordo e 
reciclagem de lixo no Município de Sobradinho, fomentando a geração de empregos 
com a reciclagem, além de diminuir custos com o transporte do lixo recolhido”, 
mediante a diminuição de R$ 50.000,00 no Programa 3092 – Promoção de Turismo, 
Ação 1112, que trata da construção e manutenção das instalações do Cristo 
Acolhedor, de R$ 250.000,00, no Programa 3008 – Edificações Públicas, Ação 2033, 
que trata da conservação e ampliação de bens imóveis, e de mais R$100.000,00 no 
Programa 3067 – Vias Urbanas, Ação 1014, que trata da abertura, pavimentação e 
ampliação de vias públicas.. 

Com efeito, o art. 47, § 1º, da Lei Orgânica Municipal dispõe que “se o 
Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias, contados 
da data do recebimento e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente 
da Câmara os motivos do veto”. 

A Emenda apresentada trata de assunto relevante, com previsão de 

aquisição de uma área para construir um centro de tratamento de lixo no âmbito 

municipal. Entretanto, é importante tecer algumas considerações sobre a inviabilidade 

de implementar-se, neste momento, a alteração da lei orçamentária. 

Primeiramente, porque a Emenda apresentada propõe a redução de R$ 

250.000,00 do valor destinado à conservação e ampliação de bens imóveis – obras e 

instalações, valor este que servirá para cobrir os custos com a substituição e 

modernização das instalações elétricas do Centro Administrativo Municipal. É fato 
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público e notório que há frequentes oscilações e/ou quedas de energia no prédio da 

Prefeitura, ocasionando danificação e queima de equipamentos eletrônicos, com a 

consequente perda de dados e evidente prejuízo à celeridade, eficiência e segurança 

do serviço público prestados pelos servidores, comprometendo o bom andamento dos 

trabalhos. A propósito, a rede elétrica que alimenta as salas do Poder Executivo 

municipal é a mesma que alimenta as instalações do Poder Legislativo, o que faz com 

que os Vereadores sejam testemunhas do quanto são inconvenientes as constantes 

quedas no fornecimento de energia elétrica, sobretudo em dias de temperaturas 

extremas, haja vista que não há possibilidade de acionamento de estufas, ventiladores 

e/ou aparelhos de ar-condicionado pelos funcionários do prédio, pois isso acarreta 

instantânea interrupção no fornecimento de energia. Tal situação, aliás, é de extrema 

preocupação, uma vez que eventual superaquecimento nos fios condutores do prédio 

poderia ocasionar até mesmo um curto-circuito, desencadeando um possível incêndio 

no Centro Administrativo. 

Assim, respeitado entendimento em sentido diverso, é incontestável 

que a reforma das instalações elétricas da Prefeitura é assunto de maior urgência em 

relação ao tema da Emenda legislativa apresentada, de sorte que, por razões de 

conveniência política, necessário se faz que a mesma seja vetada. 

Ainda, cabe destacar que já existe, em nível de contratação via 

Consórcio Intermunicipal, a intenção de implementar um centro regional para a 

prestação de serviços de tratamento do lixo. Porém, não se pode negar a urgente 

necessidade de melhoramento das instalações elétricas, de modo que a manutenção 

dos recursos alocados é necessária, havendo inclusive a intenção de início dos 

trâmites administrativos para licitação ainda no mês de dezembro de 2023. 

Diante do exposto, amparado no art. 47, § 1º, e art. 57, V, da Lei 
Orgânica do Município, o Poder Executivo comunica o VETO ao teor da Emenda nº 01 
ao Projeto de Lei nº 103/2023, com base na fundamentação aqui exposta. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos votos de estima 
e consideração. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, Estado do Rio Grande 
do Sul, aos 09 dias do mês de novembro de 2023. 

 
 
 

Armando Mayerhofer, 
Prefeito Municipal. 

 

mailto:administracao@sobradinho-rs.com.br-

		2023-11-10T14:17:19-0300
	ARMANDO MAYERHOFER:39626296020




